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28 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Maurício Corrêa 

ÀS 9 HORAS, ACHAM.SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - César Dias - El­
cio Alvares- Jarbas Passarinho- Joao Calmon - Joao Fran­
ça- José Fogaça - Marco Maciel - Mauricio Correa - Mau­
ro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão~ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosSos trabalhos. 
O Sr. 1' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte · · · 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N• 285, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio.. 
na!, sobre o Projeto de Lei do Senado n• 318/1991 -
Complementar que determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo território nacional 
ou nele permanecer temporariamente, mediante permis~ 
são do Presidente da República, independente da antori­
zaçáo do Congresso Nacional, nos termos do disposto 
nos arts. 21, inciso IV, 49, inciso H e 84, inciso XXII, 
da CF. 

Relator: Senador Hugo Napoleão 

Relatório 

Através do presente projeto de lei o eminente Senador 
Maurício Corrêa procura estabelecer os casos em que forças 
estrangeiras. possam transitar pelo território riacional ou nele 
permanecer temporariamente, mediante permissão do Presi­
dente da República, independentemente da autorização do 

Congresso Nacional, nos termos 9o disposto nos arts. 21, 
inciso IV, 49, inciso 11 e 84, inciso XXII, da CF. 

Em sua justificaÇão, aduz oe_minente autor do projeto 
que: ''Esse preceito já integrou oütros textos constitucionais 
pátrios ánteriores, como as de 1946 e 1967, inclusive com 
redação da Emenda n' 1, de 1969. Contudo, até onde pesqui­
samos, o referido dispositivo não chegou a ser regulamentado 
em nenhuma oportunidade, o que não se justifica, pois se 
trata de matéria de maior relevância para a soberania e segu-
rança nacional". _ 

O projeto prevê que o Presidente c}a República permita 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente, sem a audiência do Con­
gresso. (Art. 1'). 

E estabelece os_casos abrangidos pela citada disposição: 
execução de programas de adestramento ou aperfeiçoamento, 
ViSita Oficial, atendimento técnico para abastecimento, reparo 
de manutenção de navios ou aeronaves estrangeiras, busca 
e salvamento. Ftca certp que, á.não ·ser_ nesses casqs, o Con~ 
gresso deverá manifestar-se, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional. 

Salienta o autor que, em qualquer caso, o trânsito de 
forças estrangeiras s_ó ocorrerá se pertencerem a país com 
o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, se a finalidade 
for plenàmente declarada e for fixado o tempo de permanência 
e o trecho a ser transitado. (Art. 2'). 

Prevê crime de responsabilidade do Presidente da Repú~ 
blica se não cumprir as condições acima. 

Aduz que a mensagem presidencial transitará na forma 
de decreto legislativo e em regime de urgência. (Art. 3•). 

Finalmente conceitua fOrças estrangeiras como sendo ~'o 
grupamento ou contingente representativo '~e força armada, 
militar ou não, bem como n.av_io, ·aerõrtjVe e a viatura que 
pertençam ou estejam a serviço dessas forças". (Art. 4i). 

Tem razão<? ilustre Senador quando afirma que, embora 
constitua preceito constitucional, consubstanciado nos arts. 
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21, inciso IV, 49, inciso TI. e 84 inciso XXII (e até mesmo 
em cartaS anteriores), não chegou, até hoje, a ser regula~ 
mentado. Acrescenta que tal circustância não se justifica; ten­
do em vista tratar-se de _matéria relevantíssima parã -a sobe­
rania e a segurança nacional. 

Logo, o projeto é tempestivo e oportuno. 
Louve-se a precisão na utilização no inciso I do art. 29 , 

da expressão "sob coordenação•• e não "sob comando". Pri­
meiro por estar consentânea com o espírito que rege a matéria­
na Constituição. Segundo em face das peculiaridades de que-
se revertem as estruturas militares. -

Permito-me apenas sugerir quatro alterações, a saber: 
19) acrescentar ao inciso I do art. 19 a previsibilidade 

de que os programas de adestramento ou aperfeiÇoamerito 
contemplem as missões militares de transporte de pessOal, 
de carga ou de apoio logfstico. O objetivo é tomar o texto 
mais abrangente, porquanto tal atividade é comum quanto 
a países que fazem fronteira com o nosso. Creio que esta 
situação efetivamente existente, deve ser prevista; 

2"') incluir, no art. 1"', II, a previsibilidade de visitas não 
oficiais por serem-comuns, mesmo programados pelos órgãos 
governamentais. Esclarece que não estou me referindo às_visi­
tas extra-oficiais e particulares, tão freqüentes na vida interna­
cional); 

39) acrescentar ao art. 2"' o inciso V para prever que o 
trânsito de forças estran:geiras em território· brasileiro não 
poderá ocorrer quando provenham de países beligerantes. 
Tal circunstância, a ser prevista em lei especial, reforça o 
sentimento pacifista do povo brasileiro; 

49) suprimir, no art. 49 , a expressão "militar, ou não", 
uma vez que, a meu ver, a força armada, por sua natureza, 
só pode ser militar. 

É o relatório. 

11- Parecer 

Em face do exposto, sou de parecer que o PLS n' 318, 
de 1991, deva ser aprovado com as emendas que dão nova 
redação aos seguintes dispositivos. 

Emenda n• 1 - CRE 

Art. I' ............................................................ . 
I -para a execução de programas de adestramento ou 

aperfeiçoamento ou de missão militar de transporte, de pes­
soal carga ou de apoio logístico do interesse e sob a_ co_orde­
nação de instituição pública nacional; 

li -em visita oficial ou não oficial programada pelos 
órgãos governamentais, inclusive as de finalidade científica 
e tecnológica; 

Ill- ···············-··-···············-···········-·-··--·-·· 
IV - ·················~~··''"; •..•....•....••........•.•....•...•.••...• 
Parágrafo único. ·····-···········oo--·-~--~·-u···-,.-~---.,...; •... 

Emenda n' 2 - CRE 

Art. 2' ·································-···························· 
I - ...... ···················-···-···········-··· ......... ::.._ .. _ 
li- ..................... , .................. ·-···--·-··~······· 

III - ............. ~--~-----~-····~~-·········-···-····· 
IV -'······"··•~· -·----~----················-~······ v- que as forças estrangeiras não provenham ae-paísés-

beligerantes, circunstância a ser prevista em lei especial. 

Parágrafo único. ······~· ..... ~-·· , ...• u···~··········· .,.. ....... ~-
Art. 3' ·····················•···-····-·-···-··--·-··········· 
I - .............. ··········································-····-···· 
li - ................................................ ..:_ ---··-· 

Emenda n' 3 - CRE 

Art. 4? Para os efeitos desta lei complementar conside­
ram-se forças estrange~ras o grupamento ou contingente de 
força armada, bem como o navio, a aeronave e a viatura 
que pertençam ou estejam a serviço dessas forças. 

-·An: 5' .............................................................. . 
Art. 6' .......................................... , ................. . 
Sala das Comissões, 10 de junho de 1992. - lrapuan 

Costa Júnior, Presidente; Sen3.dor Hugo Napoleão, RelatÓr; 
Nabor Júnior - Renan Tito - Chagas Rodrigues - José 
Richa - Marco Maciel - João Calmon - Lucídio Portella 
- Lourival Baptista. 

Voto em separado do Senador Jarbas Passarinho 
na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Solicitei vistas do Projeto de Lei do Senado n9 318 de 
1991 - Complementar, que "Determina os casos em que 
forças estrangeiras possam transitar pelo território naCIOnal 
ou nele permanecer temporariamente, mediante permissão 
do Presidente da República, independente da autorização do 
Congresso Naçional, nos termos do disposto nos arts. 21, 
inciso IV, 49, inciso li e 84, inciso XXII, da Constituição 
Federal", relatado pelo eminente Senador Hugo Napoleão, 
com a finalidade de examinar em profundidade não apenas 
o projeto, de autoria do nobre Senador Maurício Corrêa, 
como igualmente o parecer do relator. Ao cabo do exame, 
considero que: 

L Nada há nada a alterar em relação às quatro emendas 
propostas pelo eminente Relator; 

2. Quanto à conveniência de deixar bem claras as exi­
gências do Governo brasileiro; no que tange ao previsto nos 
incisos Til e IV do art. 1', obrigando a uma comunicação 
circustanciada, constante do tempo estimado de permanência 
do território nacional da( a) unidade)s) estrangeiras(s) envolvi­
da(s), não me parece essencial, até poique, no-caso de busca 
e salvamento, dificilmente poderia ser feita previsão com alto 
grau:-â~qirécisão. -

Isto posto, sou de parecer pela aprovação do projeto, 
nos termos propostopelo eminente Relator. 

Sala das Comissões, 10 de junho de 1992. - Senador 
Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe· 
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, J;equerimento que será lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. 

É lido o seguinte 

Brasília, 3 de setembro de 1992. 

Qf. n' 52192-GSAM 

REQUERIMENTO N• 670, De 1992 

-- _Senhor Presidente, 
Comunico a·Vossa Excelência, para os devidos fins, que 

-· eStM-CraUsente dos trabalhos da Casa, no peóodo de 4 a 
14 de setembro inclusive, do corrente ano, quando estarei 
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participando de compromissos do PMDB, na Paraíba, Es·lado 
que represento no Senado Federal. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos 
da mais alta estima e distinta consideração. 

Atencionsamente, Senador Antônio Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A votação 
do requerimento fica adiada por falta de quorum. (Pausa.) 

Foi encaminhado à public?.ção parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, que conclui favoravel­
mente ao Projeto de Lei do Senado n' 318, de 1991-Comple­
mentar, de autoria do Senador Maurício Corrêa, que deter­
mina os casos em que forças estrangeiras possam_ transitar 
pelo território n3.cional, mediante permissão do Presidente 
da República, independente da autorização do Congresso Na­
cional, nos termos do ~isposto nOs arts._ 21, inciso IV, 49, 
inciso II, e 84,-inciso XXII, da Constituiçã9 Federal. 

A matéria ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
II, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)___..: Háoradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desde que deixei o Ministério da Justiça, tenho 
pautado a minha conduta por uma parcimônia muito grande 
em relação a declarações. Mas nesses últimos dias, Sr. Presi­
dente Mauro Benevides, tive crescida a minha preocupação 
com o-que estoi.I lendo, e ainda hoje se reforça essa leitura. 

Tenho na maior consideração a figüra dO Presidente da 
Cãmara dos Deputados. É um presidente ·que conduz aquela 
Casa miri:J.a- espéeíe- de contraponto àquela que V. E~ tem 
como conduta aqui, impecável, rio comando do Congresso 
Nacional. Logo, a minha palavra não significaria, em nenhum 
momento, dúvida a respeito de procedimento ético. Mas leio 
que S. Ex~, o Presidente da Câmara, estaria pronto para fazer 
uma espécie de cronograma de trabalho a partir de apresen­
tação do pedido de impeachment, que S. EX" mesmo teria 
admitido que isso poderia durar de três a quatro meses. E, 
ainda, ontem, o Senador Paulo Bisol fazia aqu"i comentários 
entre nós de que, nessas condições, acreditava que não haveria 
impeachment. 

em saber se a lei está vigendo ou se, ao contrário, diante 
da Constituição de 1988, essa lei não teria sido recebida -
como se diz na linguagem jurídica. 

Mas um fato me parece muito claro, Sr. Presidente. Tive 
o prazer de verificar aqui que não estava sozinho nessa opi­
nião, quando há dias comentávamos, aqui, no Senado Federal, 
com o Senador José Richa, com o Senador Esperidião Amin, 
com o Senador Nelson Carneiro, o Líder da maioria na Casa, 
ainda que numa posição um pouco diferente, de que está 
se dando a impressão de que o Senado Federal está sendo 
usurpado na sua atribuição, na sua prerrogativa constitucional. 
O Senado Federal é que processa e julga e com essa possibi­
lidade de se fazer um tipo de instrução prévia na Câmara 
dos Deputados que seria baseada na Lei de 1950, pois que 
antigamente, sim, a Câmara dos Deputados tinha esse papel 
e, hoje, não tem. O Senado da República, repito, estaria 
sendo usurpado na sua prerrogativa constitucional na medida 
em que a ele cabe fazer o processo e o julgamento. De sorte 
que, hoje, aparecem alguns comentários que, repito, eu não 
endossaria em nenhum modo em relação-à conduta do Presi~ 
dente da Câmara dos Deputados, o nobre Deputado Ibsen 

_ Pinheiro, de que haveria interesse do Presidente do PMDB 
em fazer tom que esse processo durasse três ou quatro meses 
por alguma razão pessoal de S. Ex-' Isto é um terrível mal 
que se p~ticará ao País. Não_ podemos ficar com um processo 
desse pendente durante três ou'l}uatro meses. Se o problema 
todo está voltado em ter que fazer o cumprimento da lei 
para com isso garantir a votação nominal, creio que a única 
forma pela qual se considera como respeitável uma decisão 
da Casa é exatamente aquela que não foge da interpretação 
da lei. Ora, se a lei está revogada em parte, porque não 
foi recebida em parte, é outra questão a ser discutida. O 
que não se pode, entretanto, é pensar levar esse processo 

_ para quatro meses de duração, enquanto a Nação sofre, trau­
maticamente, as conseqüências desse procedimento possível 
ou provável. 

Prazo aos céus que isso Dão aconteça, Sr. Presidente. 

Ora, em primeiro lugar, seria interessante caracterizar -
que o Ministro Aldir Guimarães Passarinho, quando Ministro 
do Supremo Tnbunal Federal, proferiu um voto e teve quatro 
acompanhantes. Entre esses acompanhantes do seu voto o 
nosso ex-colega nesta Casa, o nobre Ministro Paulo Brossard; 
o, hoje, Ministro da Justiça, Ministro Célio Borja; o Ministro 
Carlos Madeira e o Ministro Paulo Sepúlveda Pertence. 

A V. EX', como Presidente do Senado, que tem sido sempre 
aqui um impecável condutor desta Casa, um guardião do Regi­
mento e da Constituição, ouso fazer este apelo, para que 
V. Ex~, em nome do que me parece a grande maioria dos 
Senadores da República, faça sentir ao nobre Presidente da 
Câmara dos Deputados que nós não estamos nos sentindo 
cômodos, ao contrário, estamos nos sentindo bastante incomo~ 
dados com essa posição de transferir para a Câmara dos nepu­
tados, uma espécie de julgamento prévio, para depois vir 
para nós, como se fôssemos aqui mera Câmara de chancela. 

Pergunto, ainda, aos juristas, Sr. Pres'idente, se amanhã 
o Procurador-Geral da República resolvesse, aceitando os do­
cument~s da CPI, pedir ao Supremo o iníciO do processo 
contra o Presidente da República, por crime comum. Estou perfeitamente informado - e agora chega ao ple­

nário o ilustre Senador Mauricio COrrêa, ·que é o nOsSo mestre 
de Direito na Casa -de que os cinco votos que, nessa ocasião, 
negaram a segurartça-q\.le foi impetrada visando desarquivar 
na Câmara o pedido de impeachment contra o Presidente 
José Sarney - repito -, estou seguramente informado de 
que os votos foram 4iferente_s, todos eles. P~r_ exemplo, o 
Ministro Aldir Guimarães PassarinhO não dizia no seu voto 
que a lei de 1950 estava revogada. Já o Ministro Cé~o Borja 
e o Ministro Madeira diziam isso. De modo que não foi possí­
vel fazer um acórdão tão simples e mais um ementário daquilo 
que teriam sido os votos. Toda questão; portanto, se.resu_r_niria 

O Supremo terá que pedir à Câmara, da mesma maneira. 
Vai a Câmara abrir prazo de defesa ao Presidente da Repú­
blit:a, para depois mandar para o Supremo o seu julgamento 
prévio? Haverá logicamente o mesmo tipo de procedimento? 

Agora, se a questão se transforma apenas em ser voto 
direto do Tribunal, voto aberto ou voto secreto, ora. então, 
que se resolva essa questão. Mas, não se prolongue, não se 
procrastine essa decisão, que.é extremamente desvantajosa 
para o País. 

Est? é a razão pela qual pedi palavra para transmitir 
a V. Ex~, Sr. Presidente, este pensamento que, insisto, n_ãQ 
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é só meu, mas de vários ilustres Senadores com os quais tive 
oportunidade de conversar. 

O Sr. Mauricio corrêa-Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com muito prazer, 
nobre Senador Maurício Corrêa. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Nobre Senador, creio que as 
cautelas do equilíbrio com que V. EX" usa as palavras são 
inteiramente proCedentes. Na verdade assustou~me quando 
tomei conhecimento de _que a Câmara iniciaria o pi"ocesso 
em si, para a apreciação do pedido de autorização para pro­
cessar os termos do impeacbmeot do Presidente da República. 
Ontem encontrei com o Senador José Paulo Bisol, que mani­
festava a sua indignação. Procurei averiguar -por isso con­
fesso que a cautela de V. EX' é absolutamente procedente 
-e me tranqüilizei, porque O PreSidente da Câmara, Depu­
tado Ibsen Pinheiro, é um velho promotor de Justiça e tem 
como um dos seus príncip~is assessores uma figura que respei­
to muito, que é o Dr. Madeira, ex-Presidente do Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados do Rio Grande do Sul. 
Avistei-me com ele ontem-, e me esclareceu, que a Câmara 
vai estabelecer nesse rito-de dar-se ao Presidente da República 
uma oportunidade de uma defesa prévia, que não seria o 
estabelecimento de um contraditório. Vale dizer, a Câmara 
não instrUiria o processô no se ri tido da coleta de provas, teste· 
munhas, perícias. Isto, a Câmara não faria. Mas, para que 
amanhã ou depois não se alegasse um cerceamento de defesa, 
acautela-se com essa oitiva do Presidente da República, que 
se faria através de uma solicitação por escrito, de um interro­
gatório que seria respondido por Sua Excel6ncia. Mas V. 
Ex• tem toda procedência. A partir do instante em que foi 
promulgada a Carta de 1988, mudaram-se as regras da Consti­
tuição de 1967 que, nesse aspecto, busca exatamente o texto 
da Constituição de 1946, na aplicação da Lei n• 1.079, de 
1950. Naquela oportunidade, vigorava, sem dúvida, o prin­
cípio de que a Câmara dos Deputados era a instância de 
pronúncia, ou como chama o jurista Saulo Ramos de judiclum 
accusationes, quer dizer, a Câma;ra, na verdade, exercia uma 
espécie -de promotoria pública. Mas, naquela ocasião em que 
foi regulamentada a Constituição de 1946, portanto, através 
da Lei n"' 1.079, havia essa prerrogativa, porque o Senado 
Federal apenas julgava. Hoje, como diz V. EX', o Senado 
processa e julga. Na medida em que não há mais esse tribunal 
de pronúncia, por parte da Cámara dos Deputados, a oompe· 
tência plena, absoluta, total, é do Senado Federal. Compar· 
tilho dessa preocupação do Presidente da Câmara dos Depu· 
tados, Ibsen Pinheiro. Note bem, nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, em toda a bistórta do Supremo Tribunal FedeJ;al -
pelo menos naquela parte que oonbeço, e não a oonheço toda, 
pois ela é muito farta -, nunca vi um pronunciamento ante­
pondo-se a um dos outros Poderes, de forma institucional. 
Lembro a V. Ex• que até no episódio do Marechal Floriano 
Peixoto, em que Rui Barbosa impetrou aquele famoso babeas 
corpus em defesa dos presos políticos, o Supremo Tribunal 
Federal não deu o habeas corpus ao grande Senador e advo­
gado. E não o fez até erradamente- naquela .or..asiêQ, porque 
o Supremo estava se iniciaOdo. Mas o Supremo tem uma 
grande preocupação em assegurar àquele que é indici~J.dO ou 
acusado, o direito pleno de defesa. Parece-me que baseado 
nisso é que o Presidente Ibsen Pinheiro quer prevenir-se em· 
ouvir o Presidente da República, pelo menos nessa fase preli· 
minar. Agora, só quero - coin.O diz V. EX' - que isso não 

seja delongado, que isso não seja tardio demais com relação 
a essa grande expectativa do povo brasileiro, enfim, desse 
~sequilíbrio, dessa desestabilização política que vivemos nes­
te momento. Associo-me integralmente à manifestação de 
V. EX' pelo lado da preocupação. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado, Sena· 
dor Maurício Corrêa. 

Diante das informações de V. Ex~ fico menos preocupado 
e me lembro de uma certa feita, no mês de Outubro de 1966, 
como Governador do Pará, fui chamado ao Palácio e o Presi­
dente Castello Branco, conversando sobre a conjuntura do 
momentO, me disse: "Vou lhe dar um conselho asiático: preo­
cupe-se, mas não muito." 
_ _ __ Estou com esse conselho asiático, pois eu não faria a 
injustiça, em nenhum momento, de atribuir ao Deputado Ib­
sen Pinheiro um jogo que não seria, evidentemente, elogiável 
para favorecer alguma intenção pessoal do Presidente do 
PMDB. Como se diz hoje nos jornais. Também acredito que 
jamais o Presidente Ibsen Pinheiro se prestaria para esse papeL 
S. EX' é um homem respeitável e jamais se prestaria á isso. 

A dúvida que tive - parece que posso até dizer que 
é o mesmo pensamento do atual Ministro da Justiça, ilustre 
Ministro Célio Borja - é que -nem isso seria cabível. Nem 
isso mesmo que V. Ex• está a nos eSclarecer, porque seria 
apenas o seguinte: a CPI apresentaria, como apresentou, o 
seu relatório-; o Presidente da Casa recebe o relatório, constitui 
uma Comissão, a Comissão diante dos indícios - que são 
duvidosos para ela -, aberta a dúVida, então, submeteria 
ao Plenário. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO-Já darei a oportunidade 
a V .. Ex• 

Reconheço que para fazer isso, há uma grande desvan­
tagem. Primeiro a que V. Er" se referiu, pode dar margens 
a questões judiciais. Segundo, é que desde logo se 213 da 
Câmara resolverem achar que os indícios merecem abertura 
de um processo, há uma decisão - que é fatal e que tem 
que ser-de suspender o Presidente da República do exercício 
das súas atividades, para que Sua Excelência não tenha in­
fluência sobre o decorrer do processo. Sobre isso é que, me 
parece, muitas pessoas também raciocinam. Era precis·o haver, 
pelo menos, essa defesa prévia escrita. E se não estou equivo­
cado- V. EX' me oorrigirá se eu estiver, pelo alto oonheci· 
mento que V. Ex• tem das letras jurídicas e eu não - é 
que no Código de Processo Penal o Presidente da República 
pode ser ouvido. 

O Sr. Mauricio corrêa -Sim. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Sua Excelência tem 
o privilégio de não ser ouvido pessoalmente. Sua ~~celência 
pode responder por escrito, enquanto que os Mmtstros de 
Estado os Governadores, os Deputados e Senadores, esses 
t6m o Privilégio de indicar hora e local para serem ouvidos. 
Mas o Presidente da República, Vice-Presidente, o Presidente 
do Congresso e o Presidente do Supremo Tribunal, esses, 
peio Código Penai, são passíveis de serem ouridos, desde 
que por escrito. . . • . . . 

~ntão isso, me parece, SlDlpbfica, mas nao podena Jamals 
admitir que um processo dessa natureza dure quatro meses. 

O Sr. Maurkio Corrêa - Nobre Senador, eu, se fosse 
o. Presidente da Câmara dos Deputados, apenas admitiria o 
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juízo da autorização para Câmara permitir que se processe 
o Presidente da República. Cristalinamente é issó._ Eu faria 
isso sem receio até de ferir essas cautelas que s_e têm com 
relação ao Supremo Tribunal Federal. Porque V. Ex~ falou 
em passant relativamente ao Supremo Tribunal Federal a uma 
eventual denúncia do Ministério Público. Eu estou consciente 
de que até pode ocorrer que, por uma das_raras oportunidades 
da vida brasileira, a questão colocada no Judiciário adianta-se 
a uma outra colocada perante o Poder _Legislativo, o que 
poderá ser lamentável. Não há dúvida, no meu juízo. Além 
da convicção pessoal que eu tinha, li dez par~ceres que o 
Dr. Gilmar, Consultor Jurídico do Paláçio_do Planalto, teve 
a gentileza de me enviar. Inclusive um parecer que me pareceu 
assim, até, a sua segunda edição, porqUe o Dr. Saulo Ramos 
fez dois pareceres, fez um priineiro parecer e recênteniente 
um segundo, no qual, nesse segundo, ele claramente .diz que 
o voto na Câmara dos Deputados é nominal e aberto, porque 
é o espíritO da Lei n" 1.079. Pois bem, Senador Jarbas Passa­
rinho, eu não tenho nenhuma dúvida com relação a jsso. 
No que tange, por exemplo, a uma eventual denúncia_do 
MinistéríO Público ao Supremo Tribunal Federal, referindo-se 
ao Presidente da República, qual é o rito? Aí é crime comum. 
O rito, pura e simplesmente, é o seguinte: o Supremo Tribunal 
Federal toma conhecimento da denúnica do Procurador-Geral 
da República e solicita autorização à Câmara_-doS .Deputados, 
que não pode estabelecer nenhum contraditório, porque quan­
do se vai pedir autorização para processát um Deputado, 
não há todo esse ritual, não há direito de defesa. O _qUe 
se pede, o que se solicita é, exatamente, a permissão. Portanto, 
o juízo é, meramente, o de admissibilidade. No caso de crime 
comum em que o Supremo Tribunal Federal solicita aUtori­
zação para processar o Presidente da República, está no Regi­
mento da Câmara ou na própria Lei n"' 1.079 - se não me 
falha a memória, não me recordo direito -, o Presidente 
da Câmara enCaminha o pedido à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. A única-inStrução que faz é_essa e, depois, 
é levada ao Plenário que, por sua vez, autoriza _ou não_. Não 
há o contraditório, ·a não ser o contraditório político, mas 
o contraditório judicial, por assim dizer, não existe. Faço 
parte dessa corrente. Penso_ o_ão serem_oecessá_rias_~sa_s provi­
dências que o Presidente Ibsen Pinheiro tomou, mas explíco 
que é esse o pensamento de S. Ex~. por cautela, agiu assim. 
Eu estou consciente, tranqüilamente seguro, hoje, de que 
a Câmara dos Deputados apenas dá a autorizaç_ão sem outros 
questionamentos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- V. Ex• pode imaginar 
o quanto me regozijo - mero "tocador de tambor" que fui 
na minha vida - em ouvir que o meu pens~mento coincide 
com o de um Mestre de Direito corno V. Ext, porque o meu 
problema se caracterizaiiã -por lógica. O que ê- qu-e ·se pede 
à Câmara? QUe aUtorize ou iião a abertura de mh processo. 
Argumentos, como insiSti,-ainda há pouco, isto é muito giaVe 
porque, desde logo, suspende o Presidente da Repúblíca nõ 
caso de ser concedida a autorização. Mas, aqui, sim~ o-cónlfa:. 
ditório seria feiro.-.A:credito, até, que é iirtáeS.Se âO Presidente 
da República já que Sua Excelência eVita- e, riãà apertas evita, 
mas repele qualquer insiàuãÇâó sobre renúncia e que a defesa 
seja feita com o mais am-plo direito no foro próprio. Qual 
é.o foro próprio'? É O SenadO_. Agora, o que posso iriterpretar 
dentro da lógica de quem é leigo em Direito? É que se a 
Câmara, amanhã - e hoje já se fala em duas votações, em 
vez de uma só_:-:-, através da abertura de um contraditório, 

ainda_que por escrito, e leva ao Plenário, as razões do Presi­
dente da República já foram apresentadas por escrito, o Plená­
rio vai julgar já baseado nas informações que foram prestadas 
pelo Presidente. Se o Plenário, pelos dois terços, resolve man­
dar abrir Q processo, penso que já está indicado, praticamente, 
um jUlgamento. Então, é- um: prejulgamento que vem para 
o Senado da República, quando deve caber ao Senado da 
República - insisto - o prócesso e o julgamento. Viramos, 
aqui, um júri, presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 

, FederaL 

O Sr. Almir Gabriel- Permíte-me_V. Ex~ 1:1~ _!!parte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Ouço o aparte do nobre 
Senador Almir GabrieL 

O Sr~- _Almir Gabriel - Sel}ad9r _Ja~bas Pas~a!i_!l\:IO, V. 
Ext tem tóda razão em apresentar a questão _no ponto em 
que está colocando. Na v~rclade, a ~ituação do País, diante 
desses feitos todos, é-_extremament_e grave, é extremamente 
séria, e eu diria que a situação política da Nação inteira importa 
mais do que cada uma das discussões sobre essa ou aquela 
filigrana, ou essa ou aquela interpretação jurídica. É funda­
mental que se saiba que essa retomada de redemocrati~ação 
brasileira e dessa possível virada para uma nova conduta, 
uma conduta ética, não apenas na política mas no conjunto 
da_sociedade brasileira, é extremamente ~mportante, é o mais 
importante que se pode fazer agora para contribuir para que 
isso aconteça. Então~ na medida em que todas as medidas 
protelatórias possam ser jogadas no sentido de ampliar esse 
tempo e fazer com que as ruas acabem se irritand,o ou acabem 
infiltradaS:J)O sentid9 de levar os.movimentos populares com 
destinos diferentes, que não aqueles da retomada do País, 
do seU caminho de ética, evidentemente, tudo que for feito 
nesse sentido será em desfavor da Nação. Então, não se trata 
do Presidente da República, não se_ trata da Cãmara, não 
se trata do Senado, trata-se de nós entendermos que a década 
de 80, que para mim não foi perdida, foi a década do reencon­
tro do País com a democracia política, que a década de 90 
possa ser, também, o encontro do .País com urna nova ética 
social, uma nova ética política, e _não poderá ser esta Casa, 
poderá ser o Congresso Nacional que, ao invés de ajudar_, 
venha a atrapalhar ou dar condições para que iss_o não aconte.ç_a 
no mais breve espaço de tempo. Parabenizo V. Er" pelas 
.colocações feitas, aliás a sua experiência e o seu conhecimento 
não __ ~_ apenas do "tocador de tambor", com certeza absoluta, 
é de um líder da maior importância dentro do Senado e dentro 
deste País, 

-O SR. -JARBAS PASSARINHO- Muito oportuno, nobre 
e querido colega Almir Gabriel, membro da nossa bancada 
do Pará, o que V. E r acaba de dizer. 

Aqui, ainda hoje, por exemplo, li uma declaração, pelo 
menos suposta - nós temos hoje o cuidado de dizer que 
declarações são supostas. Não sei se são verdadeiras ou não, 
mas me agradaria muito que verdadeira fosse -, que é ãtri­
_buída ao _Ministro da Marinha, quando S. Ext diz que em 
100 anos de República não houve nenhuma crise política em 
que não tivesse a participação de militares e nesta os militares 
estão quietos nos seus lugares. 

Então, quando V. Ex' diz, realmente, que essa procras­
tinação, esse tempo, pode levar a exacerbações, está fora 
de dúvidas que pode levar. Isso pode provar amanhã a necessi­
.dade de as Forças Armadas terem que entrar para cumprir 
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o seu dever constitucional que é garantir a lei e a ordem 
interna. 

.Ouvimos, aqui, o nobre Senador, por Minas Gerais, Ro­
nan Tito, que é um leitor de Gustave Lebon - porque creio 
que a geração atual não lê, mas a minha leu -, falando 
exatamente sobre a psicologia das multidões e o qUe pode 
acontecer. Hoje, os Deputados e Senadores que são reconhe­
cidos nos aeroportos são aplaudidos. Eles o serão se demo­
rarem quatro meses para discutir e decidir essa matéria? Como 
será feito isso? 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, peço um aparte a V. Ex\ talvez, porque~ no exúcléio 
da Presidência, fícaSse muitO mais contido nas explicações 
que, entendi do meu dever, transmitir a-v~ -Ex~- nesta Casa, 
até mesmo para corroborar as suas preocupações, no que 
tange à tramitação da matéria - o pedido de impeacbment 
do Presidente da República, no âmbitO da Cãn:tara !:los Depu­
tados. E-u-diria mãis a V. Ex~. Anteontem, neste mesmo plená­
rio, vários Senadores, em derredor de mim, naquela ocasião, 
expressaram exatamente essa angústia em tomo do trã_mite 
do processo na Câmara e essa perspectiva que se aguarda, 
e à autorização concedida pela Câmara, o Senado ser chamado 
constitucionalmente a julgar o Presidente da República, já 
que a esta Casa, deferida a prerrogativa de instaurar o pro­
cesso, e o seu Preside.nte, se for o caso, configurada a ~utori­
zação, afastar do exercício do cargo o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República. Todas essas nuances processuais fO­
ram examinadas num encontro entre mim, V. Ex~, o Senhor 
Esperidião Amin, o Senador José Richa, o Senador Nelson 
Carneiro, um grupo numeroso, todos nós expressando essa 
ue diz respeito a qualquer tipo de cronograma protelatório 
que pudesse vir a ocorrer. Por outro lado__, o Presidente da 
Câmara, Deputado Ibsen P~heiro, que te~ Sido exemplar 
na condução daquela Casa legislativa -como o fez também 
V. E~, desejo homenageá-lo pela conduta extraordinarü,l­
mente equilibrada e clarividente que tem tido_ à frente da 
Câmara dos Deputados -, S~ EX' tem recebido; cios seüs 
próprios paies, manifestações rto sentido de evitar qua).qller 
dilação de prazo no exame dessa matérfa. Senti, no último 
contato que mantive com S. Ex~, que a sua pr~ocupação se 
direciona para que não se subtraia do :rresídent~ da República 
aquele direito elementar, o direito de defesa. Portanto, sinto 
que as preocupações de S. Er' conccmtram-se especificamente 
nessa prerrogativa, nesse direito garantido ao Presidente da 
República. Creio que, ao retornar de Porto Alegre, na próxi­
ma terça-feira, depois de constituída a comissão de 49 mem­
bros, na qual estão representados todos os partidos, talvez 
tenhamos conhecidos os ritos_ que direcionar~o, que orientarão 
esse trabalho na Câmara dos Deputados. E quanto a nós 
Senadores, vamos aguardar que, dirimida a dúvida na Câmara 
dos Deputados, inclusive quanto à tramitação, e~tareiiioS acilli, 
se for o caso, para cumprir as nossas prerrogativas constitu­
cionais. 

O SR. JARB-AS PASSARINHO- Eu não tenho dúvida, 
Presidente Mauro Benevides, que V. Ex• não titubeará, em 
nenhum momento, no sentido de cumprir as suas prerrogativaS 
e, conseqüentemente, os- seus deveresr Eu não insistirei Ílo 
elogio ao Presidente da Câmara, porque o elogio muito repe­
tido j)ode ser até interpretação como falso elogio. Eu gostaria, 
realmente, de caracterizar qu~ não consigo entender parte 
do que V. Ex~ disse agoi'a: abrir, assinar prazo para o Presi­
dente da República defender-se num_a ~asa que não vai .iulgá- · 

lo_. Eu não consigo entender, a não ser pelo que disse o Senador 
Maurício Corrêa, que seja apenas uma medida cautelar, uma 
preocupação com a ação judicial qUe diga que Sua Excelência 
sofreu o cerceamento de defesa. 
. _ O 9-ue aconteceu, até agora, em toda a minha vida, que 
Já é mrus ou menos longa-neste Parlamento? Quando houve 
pedidos de autorização para processar deputados - já houve 
até um caso no Senado -:-, o que aconteceu foi a Câmara 
d~er que aceitava ou não. A Câmara admite ou não admite 
que o processo seja feito no fórum próprio. Essa a dúvida 
que eu tenho. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex• em aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço, com prazer. 
o nobre Senador José~ Paulo Bisol. 

O Sr. José Paulo Bisol -Nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, é uma alegria poder, humildemente, participar do bri­
lhante pronunciamento de V. Ex•, levantando uma questão 
viva, complicada, cujas conseqüências poderão ser dramáticas 
senão trágicas. Portanto, devemos apreciar isso com muit~ 
cuidado. Está havendo equívocos flagrantes na discussão des-se 
asssunto, porque tudo começa com o voto do. Ministro Aldir 
Passarinho, com a interpretação- que se está dando a esse 
voto, que não foi majoritário nessas questões e foi conteStado 
por outros votos. Eu vou me permitir- se V. EX' autorizar 
-a leitura de um trecho desse voto. O Ministro Aldir Passa­
rinho disse:" ... Ainda a admitir-se que somente haveria neces­
sidade de a lei dispor sobre as normas processuais para o 
andamento da questão no Senado Fedreal, já que a Carta 
Magna estabelece que ali é que será ii:J.sfaUiádõ "o processo 
de impeacbment ... '' Vamos falar uma linguagem simples para 
as pessoas do povo compreenderem: não há processo de im­
peacbment na Câmara dos Deputados. É importante observar 
essas pequenas coisa$.. Não é possível existir processo de im­
peachment na Câmara. O processo, no sentido técnico deste 

-conceito, só pode acontecer aqui, no Senado Federal. E é 
no processo que se abre um contraditório. Abrir contraditório 
fora do processo é uma idéia tecnicamente absurda, é impos~ 
sível. Ela não pode ser ouvida qnia absurdum, como diziam 
os romanos. Em seguida, diz: " •.. já que a Carta Magna 
estabelece que ali é que será instaurado o processo de impeach­
ment, mesmo assim ter-se-á como indeclinável que, na Câmara 
dos Deputados, haja um prévio procedimento instrutório para 
asseguração da apuração dos fatos e a garantia de pelo menos 
uma fase preliminar, sendo após levado o assunto à Qelibe­
ração daquela Casa do Congresso, para·-·autorizar ou não o 
pr~ce_sso no Senado Federal." S. Ex~ continua, mas para os 
obJetivos de nossa discussão, creio que é o suficiente. S. EX' 
está entendendo que não é possível- e V. Ex• vai entender, 
como eu, como qualquer pessoa que nos escute neste momento 
-,que não é possível que um cidadão, cujo exame psiquiátrico 
sequer é· realizado, compareça perante a Câmara e entregue 
um pedido de impeachment do Presidente. Então, necessaria­
mente, para receber uma denúncia, que deve iniciar um pro­
cesso de impeacbment, deve haver algum cuidado; não se 
pode ser temerário. Aí .vem o sentimento do Ministro Aldir 
Passarinho, o s~u sentimento--e o meu sentimento. Mas é 
preciso ~idar disso. Então, há uma- primeira de-puração; o 
Presidente dá uma olhada e diz que não tem sentido e arquiva. 
'Já há uma primeira depuração no fato de o Presidente ter 
autoridade para arquivar, se não houver sentido no pedido 
formulado pelo cidadão. Mas há uma segunda parte: suponha-
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mos que o pedidO é bem formulado~ formulado por uma cida­
dania bem definida e identificável7 mas não tenha provas. 
A Câmara tem uma atividade judicial pré-processual, que 
é a atividade do juiz nos proceSsos comuns, de receber ou 
não uma denúncia. Isso é um despacho interlocutório, é um 
despacho que não decide nada sobre a culpa ou a inocência 
de quem está sendo denunciado, mas decide sobre a razoabi­
lidade da formulação de um juízo acusatório·. Vou repetir, 
porque é importante: o nível de apreciabilidade desse despa­
cho interlocutório se naquela linha em que o despacho deixa 
de apreciar a razoabilidade do juízo acusatório formulado. 
É a única análise que se faz aí. Não posso verificar se esse 
juízo acusatório é ou- não procedente. Isso é o juízo Seriteocial, 
é o último nível, que vai fonnular aqui, e tenho que verificar, 
com as provas de que disponho, se posso ou não __ dize_:r isso 
desse cidadão, se é ou não razoável. Quer dizer, essa acusação 
pode ser uma calúnia, pode ser uma injúria. É esse o cuidado 
que a Câmara tem que ter. O que a Câmara Vai fazer -
e ela tem que ser humilde para perceber que a sua decisão 
é despacho interlocutório - é ter humildade. Mudem_ a lei 
depois, façam a Câmara dona do processo, da imputação e 
da sentença; isso é outro assunto. Mas, com a Constituição 
ente, a cpmara só tem competência pata foimular um juízo 
a respeito da razoabilidade da acusação. É intedocutório. 
Então, em concreto, porque ouvir o raciocínio dos Deputados 
Nelson Jobim e Ibsen Pinheiro, meus amigos pessoais com 
os quais estou às turras, não concebo, não dar uma denúncia 
sem haver uma prévia verificação da razoabilidade dessa de­
núncia. Mas, nobre Senador Jarbas Passarinho, essa denúncia, 
ela esta assentada em cima de um inquérito parlamentar -
e estou sublinhando a palavra. O que é que o eminente Presi­
dente Ibsen Pinheiro e o não menos notável Deputado Nelson 
Jobim querem? Eles querem duvidar da razoabilidade em 
nível acusatório do inquérito que o Parlamento realizou atra­
vés de uma Comissão Mista já definida em julgamentos ante­
riores pelo Supremo Tribunal Federal, como o longa manos 
do Congresso Nacional. O que é que significa isso? Significa 
que uma CPI é o próprio Congresso N acionai que se reconstrói 
em menor número para realizar como Congresso N acionai 
uma atividade. Tanto é que um dia quando um partido substi­
tuir um integrante da Comissão, como o Deputado JOsé Múcio 
foi ·substituído, alguém vai levantar a inconstitucionalidade 
·e todos ficaremos sabendo que não se pode substituir. A não 
ser pelas razões que se tira um Deputado da Câmara dos 
Deputados e um Senador do Senado Federal. Porque um 
membro de uma CP!, ele está dentro da CP! como um Depu­
tado está dentro da Câmara dos Deputados e como um Sena­
dor está no Senado Federal. Para retirá-lo da CP! só com 
as razões de falta de decoro, de prática de crime, pelas quais 
tiramos do Senado um Senador e da Câmara um Deputado. 
Isso para sentirmos o que é uma CPI. Como é que a Câmara 
vai fazer um juízo dessa natureza, sem se agredir? Sem se 
suicidar? Sem destruir o Congresso Nacional? Como é que 
a Câmara vai dizer que este inquérito é suspeito. Meu inqué­
rito é suspeito. Eritão, para saber se recebo como dado acusa­
tório é preciso ver o nível em que se está formulando o juízo. 
É só para efeitos acusatórios. Cansei de receber dehúncias, 
em que havia qualquer coisa na prova, que me dizia que 
o réu era inocente. Mas, também havia provas suficientes 
para verificar· que ele era inocente. Então, é neste nível. É 
o nível interlocutório. É uma decisão a meio termo, s6 para 
verificar se a denúncia não é temerária. Senador Jarbas Passa­
rinho, vamos verificar~ é possível que esta denúncia seja teme-

rária a esta altura. Imaginar que esta denúncia, que está em 
cima deste inquérito, tenha a possibilidade de ser temerária, 
é imaginar que o Deputado Benito Gama, Presidente da CPI, 
é um débil mental. Que o Senador Amir Lando, Relator 
da CPI, é um irresponsável. E que os Membros da CPI, entre 
os quais José Paulo Bisol, são todos fanáticos, obscurecidos 
por uma paixão assassina e destruidora. É o único jeito de 
imaginar que a esta altura um pedido de impeachment, basea­
do numa CPI que tem essas provas, seja temerário. Estou 
de acordo até com a substância ético-juiídica do voto do Minis­
tro Aldir Passarinho, S. Ex~ está preocupado em que não 
se receba uma cois.a temerária. Mas esta alternativa está fora 
de possibilidade, está descartada, não tem como ser conside­
rada neste momento. O raciocínio que -os Deputados Ibsen 
Pinheiro e Nelson Jobim estão fazerido é correto em tese e ·falso na concretude do fato sub judke .. É só isso, a Câmara 
vai ocupar 2 a 3 meses se fizer o que pretende, vai nos fazer 
tirar o lenço do bolso e acenar: adeus impeachment, e pedir 
desculpas à população do Brasil por ter vendido ilusões. Va­
mps ser todos obrigados a isso, porque no ano que vem acho 
que até eu voto contra o impeachment porque aí ele perdeu 
a seriedade. Esse é o problema. Vão fazer uma prova nula, 
juridicamente imprestável, a prova que fizerem lá vamos ser 
obrigados a fazer de novo aqui para valer. Porque o inquérito, 
e isso foi dito tantas vezes mas os governistas não quiseram 
compreender - não é um acúmulo de provas, o inquérito 
é um acúmulo de infonnações. A qualidade jurídica de um 
inquérito é uma qualidade informativa, não é qualidade proba­
tória. Quando o inquérito entrei no processo, as partes Vão 
dizer se aceitam aquela informação como prova ou não, e 
o reú vai ter o direito de dizer que não aceita essa_ioformação 
como prova, quero fazer de novo. E tem direito a fazer de 
novo. V. EX' me entende. Então, não há nulidade, não há 
contraditório, aliás, contraditório em investigação acabaria 
com a investigação. É ridículo pensar. O contraditório vai 
haver agora. E, pela Constituição, o contraditório é aqui nó 
Senado Federal, e qualquer ato de formação de prova, isto 
é, qualquer ato processual que for realizado na Câmara dos 
Deputados, afirmo sel)l medo de errar, é nulo, é viciadO de 
nulidade absoluta, é imprestável juridicamente e terá-qUe ser 
repetido aqui. Para que então vai servir? Vai servir para dilatar 
os prazos, para abrir um espaço para o jogo de televisão 
e aqueles meandros, aquelas complicações todas que farão 
com que daqui a pouco, com todos os cheques, com todos 
os fantasmas, com todos os volumes de teses, mil páginas 
de provas, nós - talvez sejamos nós mesmos, os membros 
da CP! - devamos ir para a cadeia. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Agradeço a V. Ex•, 
I)obre Senador José Paulo Bisol, porque a lição que V. Er 
acaba de nos dar caracteriza para mim uma coincidência com 
o pensamento do leigo. Esse despacho interlOcutório, esse 
é que é o ponto fundamental. O despacho da Câmara é interlo­
cutório. 

O voto do ilustre Ministro Aldir Passarinho - que como 
el,l dizia, pouco antes de V. E r. chegar ão plenário - teve 
mais quatro votos que deram a maioria que negava a segu­
rança;. esses outros 'quatro votos também não foram iguais: 
O que se poderia fazer ali, nesse acórdãO seria talvez um 
ementário dos votos dados e não um pensamento comum 
dos cinco votos, pois as razões foram diferentes em cada caso. 
Estou certo que o pensamento do atual Ministro da Justiça, 
o eminente Ministro Célio Borja, é igual ao tle V. EX'. Perfeita- __ 

I 
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mente igual. Quer dizer, não cabe fazer o contraditório lá, 
n~o cabe fazer um prévio julgamento para que sejamos aqui, 
mais tarde, no Senado, apenas uma Câmara que confirma 
ou não o julgamento prévio da Câmara dos Deputados. 

O Sr. José Paulo Bisol-O que não valeria juridicamente. 

·O SR. JARBAS PASSARINHO- O que não valeria! 
Então para m,im esse ponto é importante. Não posso crer, 
Como numa questão tão grave na vida nacional, que haja 
interesse de pessoas, que estão pensando em ser candidatos 
à Presidência da República, que possam sobrepor, à apuração 
de um fato que pode levar pela primeira vez na História cio 
Brasil, a um impeachment do Presidente da República, ou, 
pelo menos, pela primeira vez também ele ser absolvido aqui 
nesta casa. 

Ten~'o me recusado, sistematic~mente, a dar quaiquer 
opinião l{ara jornal em relação a qual será o meu ponto de 
vista. Copto posso dar uq~ ponto de )'rista sendo júri presidido 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, se digo aprio~ 
risticamente que vou ser a favor ou contra o ponto de vista 
antes de ouvir as razõ~s. Alguém já me per_guntou: "Mas 
isso é_~'una lição de éti_ca dada aos outros?" E_ dada a mim! 
Acho que é o princípio do mínimo -ético que-tenho que respei~ 
tar aqui. Porém não posso entender que haja no meio disso, 
de coisas tão graves, jogadas visando 1994. 

De modo que, feita essa - não é advert~ncia .:... soliCí­
tação ao Presidente Mauro Benevides, que me deu ã--hOnra 
de descer da Presidência para dar, ainda há pouco, o aparte 
que d~u, eu, Sr. Presidente Maurício Corrêa, q!le agora nos 

·preside, considero-me satisfeito por ter levantado a questão. 
Só pelos apartes que recebi aqui, a começar pelo de V. Er" 
e, mais tarde, pelos apartes dos Senadores Almir Gabriel 
e Jos(i Paulo Bisol, acho que o Senado está cumpr-indo o 
seu déver, se não pela unanimidade, certamente pela grande 
maioria desta Casa. 

Este é o nosso ponto de vista. É o ponto de vista do 
Senado da República. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Jarbas Passarinho, o 
Sr. Mauro Benevides, Presidente, deiXa ã- cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauricto Corrêa. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco- Almir Gabriel- Beni V era?- Epiiá­

cio Cafeteira - Gerson Camata - Hydekel Freí1as - José 
Paulo Bisol- Levy Dias- Lourival Baptista-Meira Filho 
-Odacir Soares- Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Maurício Corrêa)- Senador Jar­
bas Passarinho, eu já" havia formulado um aparte a V. Ex•, 
mas associo-me novamente a essas preocupações, porque de~ 
pois de um intenso trabalho, como esse que realizamos na 
CPI, causa-nos uma ansiedade muito grande saber que, em 
face de uma procrastinação processual incabível, nós não che­
guemos ao resultado desejado;_ pelo sim ou pelo não, mas 
para uma decisão. 

De sorte que, mais uma vez, associo-me às manifestações 
de V. Ex•, que trouxe um assunto palpitante, do momento, 
que a todos nos preocupa. 

O SR. PRESIDENTE (Maurício Corrêa) -Sobre a mesa. 
requerimento que será lido pelo Sr. 1» Secretárló. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 671, DE 1992 

Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 39:7, I, do ~gimento Interno, requeiro 

a convocação de Sua Excelência o Senhor Ministro do Traba­
lho e Administração, João Melão Neto, a fim de que, perante 
o Plenário, preste informações sobre a política de isonomia 
salarial e o projeto de lei que concede antecipação de venci~ 
mentos e de soldos aos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá ou_tras providências. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1992. - Senador 
Almir Gabriel. 

O SR. PRESIDENTE (Maurício Corrêa) - O requeri­
mento que acaba de ser lido será publicado e incluído oportu~ 
namente em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, II, n" 
9, do Regimento Interno da Casa. 

O Sr. Mauricio Coff€a dei~a a cadeira de presi­
dincia, que é ocupada pelo Sr. José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa :22 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA . 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 63, de 1992 (n' 2.965192, na Casa de origem) de iniciativa 
do Ministério Público da União, que cria a Pro~uradoria Re­
gional do Trabalho da 24• Região da Justiça do Trabalho 
e dá outras providências. (Dependendo de parecer). 

Nos termos do disposto no art. 140, a, do Regimento 
Interno, designo o Senador Almir Gabriel para proferir o 
parecer. 

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB PA. Para emitir pare­
cer. ) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na forma regimental vem a exame da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania o projeto de lei que cria a Procura­
doria Regional do Trabalho da·24• Região da Justiça do Traba­
lho e dá outras providências. 

Tra6i-se de projeto de iniciativa do Senhor Procurador­
Geral da República, com fundamento no _artigo 127, § 29,da 
Constituição Federal, assim justificada: 

'_'Tenho a honra de submeter à elevada apreciação 
dos Membros do Poder Legislativo, com fulcro no art. 
1,27 da Constituição Federal, a ínclusa miÍluta de pro­
posta de criação da Procuradoria Regional do Trabalho 
da24~ Região, com sede em Campo Grande, e os cargos 
que especifica, pelos motivos a seguir aduzidos: 

I-Criação da Procuradoria Regional do Trabalho 
A criação da Procuradoria do Trabalho da 24• Região, 

decorre de exigência constitucional contida no art. 112 -
qUeSUSCitou a criação, pelo Tribunal Superior do Trabalho 
dessa mesma Região, através de projeto de lei encaminhado 
ao Congresso Nacional -e da competência legal outorgada 
ao Ministério Público, que determina às Procuradorias Regio­
nais do Trabalho exerceram suas atribuições dentro da jurisdi­
ção do Tribunal Regional respectivo (art. 747, do Decreto-Lei 
n' 5.452, de 1• de maio de 1942). 
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11 - Criação dos Cargos de Procurador do Trabalho de 
2• Categoria 

O número de cargos de Procurador, S{Oho), que ficam 
criados no Ministério Público do Trabalho, foi fixado em razão 
do número de Juízes que comporão o Tribunal Regional do 
Trabalho da 24• Região, observada a propordOrtalidade de 
um Procurador para cada Juiz. Essa previsão objetiva atender 
ao desempenho das atribuições que lhes são cometidas, conw 
soante o disposto no art. 167, incisos I a IX, da Lei n<:> 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União). 

III - Criação do cargo de Procurador 
O cargo em comissão de Procurador Regional da 24~ 

Região visa a proporcionar tratamento idêntico àquele dispen­
sado a todos os Procuradores que exercem atividades de dire­
ção em outros Órgãos Regionais, proporcionando-lhes remu­
neração compatível com a responsabilidade e complexidade 
de suas atribuições. 

IV -Criação do Quadro de Pessoal 
O Quadro de Pessoal a que se refeye o Anexo I1 exprime 

as necessidades básicas para o funcionamento da Procuradoria 
Regional da 24• Região. · · 

No que tange ao pessoal de nível superior; integrante 
da categoria de Técnico, a experiência tem-demonstrado que 
o total de 3. (irês) cargos é o mínimo necessáno para desen­
volver, a contento, as funções de planejamento, coordenação 
e controle das atividades~meio, afetas às áreas de adminis~ 
tração, de material, orçamento, recursos humanos, organi­
zação e modernização administrativa. 

De idêntico modo, o total de 8 (oito) supervisores para 
secretariar os Procuradores, e·de 4 (quatro) para o suporte 
ao nível técnico, prestado pela categoria de assistente, exigida 
formação de 29 grau, guarda estreita ligaçã_p co_m o volume 
de trabalho que se estima. 

Os 9 (nove) cargos da categoria de auxiliar, com escola~ 
ridade de 1"' grau, observam a seguinte distribuição: 

- 2 (dois) motoristaS, para o atendimento mínimo das 
necessidades da Regional, ou seja, 1 (um) ligado à atividade 
institucional e outro para atender os encargos- deOOrierites 
da atividade-meio; 

-2 (dois) agentes de portaria; 
-4 (quatro) auxiliares operacionais de serviços de diver-

sos (limpeza e conservação); e, finalmente; 
-1 (um) agente de mecanografia e apoio, para os traba­

lhos de reprodução gráfica e controle da manutenção de equi­
pamentos. 

V- Criação de Cargos ComiS.Siomldos e .FunçõeS-Gratifi­
cadas (Anexo I) 

"O Cargo de Secre:ário Regional DAS-101.2 e 
os de Diretores da Diylsão AdministratiVa e Divisão 
Processual (DAS 101.1), representam a estrutura ge- ~ 
rencial mínima para'-a gestão dos recursos colocados 
à disposição da Procuradoria Regional do Trabalho 
em Campo Grahde. 

Os 4 (quatro) cargos de assessoramento -superior 
(DAS 102.2) complementam o indispensável apoio téc­
nico à gerência superior da atividade-meio daquela Re­
gional. 

Quanto às 15 (quinze) funções gratificadas, código 
FG-3, de mesmo valor, pretende~se atribuí~las às secre­
tárias dos Procuradores. e as restantes serão utilizadas 
para comissionar os servidores que integrarão um pool 
de datilografia. ' · · 

Todo o traba.lho de composição qualitativa e quan­
titativa dos grupos de Direção e Assessoramento Supe­
rior e Funções Gratificadas, assim como a composição 
quantitativa de pessoal constante do Quadro Perma­
nente, obedece a critérios objetivos e à necessidade 
de se situar o Ministério Público do Trabalho no con­
texto polítiCO e econômico do mOmento histórico, den­
tro de suas limitações. Isto sem perder de vista a cir­
cunstância de _que, por suas funções políticas. o Minis­
tério Público, tanto quanto o Poder Judiciário, deve 
estar aparelhado para agir no âmbito trabalhista." 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados o projeto 
colheu pareceres pela sua aprovação das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Redação, de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público e de Finanças e Trib_uta_ção. O Plenário 
aprovou a matéria na sessão de 26 de junho _último. 

A Procuradoria Regional do Trabalho da 24• Região terá 
sede em Campo Grande e jurisdição no Estado do Mato Gros­
so do Sul. 

Foi exaustivamente -detalhada na Exposição de Motivos 
toda a estrutura do novo órgão do Ministério Público do Tra~ 
balho, em face a do artigo 5• da proposição-o Chefe do Minis­
tério Público da União, ouvido o Procurador~Gcral do Minis­
tério Público do Trabalho, adotará as providências necessárias 
à instalação da Procuradoria. 

Cumpridos devidamente os dispositivos constitucionais 
que regulam a criação de cargos e a implantação da mencio­
nada Procuradoria, nada vemos que se possa opor na trami­
tação .do projeto no Senado Federal. 

Vale destacar que os cargos de Procurador serão preen­
chidos através de concurso público de provas e títulos. 

Ante as razões alinhadas, concluímos pela aprovação do 
projeto, por ser constitucional, jurídico e de boa técnica legis~ 
lativa. 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto em turno úniCo. 

Em discussão. (Pausa.) ~-~ . 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol)-, Item 2: 
Discussão, em turno único, do ofício n"' S/17, de 1992, 

pelo qual a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro solicita 
autorizaçãp para emitir e colocar no mercado, através de ofer~ 
tas públicas, Letras Financeiras do Tesouto Municipal 
(LFIM-RlO), vencl\ieis no segundo semestre de 1992. (De­
pendendo de Parecer.) 

-- Nos termos do disposto do art. 140, alínpa a, do __ Regi~ 
mente Jnterno, designo o nobre Sen~dor Maurício Corrêa 
para proferir o parecer. 

O SR. MAURÍCIO CORRJl:A (PpT- Df. Para proferír 
parecer. Sem reVIsão do orador) -Sr. Presxdente, Srs. Sena­
dores: 

O Presidente do Banco Central encaminhou ao Senado 
Federal, através do Ofício.uS" n"' 17, de =992 (Of. Presí 
- 9211005, de 24-6-92, na origem), solicitação da Prefeitura 
da cidade do Rio de Janeiro, no sentido de que seja autorizada 
a emissão e _colocação no mercado, mediante ofertas públicas, 
de Letras Financeiras do Tesouro Municipal (LFI'M-Rio). 

Destina-se a operação de crédito acima referida à realiza­
ção do. giro de 18.510.000 LFfM-Rio, com vencimento no 
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29' semestre de 1992, deduzida a parcela de 12% a título de 
juros. _ ___ - --

Dado que a solicitação em foco fpi instruída de acordo 
com as exigências e parâmetros da Resolução n~" 58/90, eritão 
em vigor, e que o exame do processo deu-se na yigência da 
Resolução 36/9?~ tç_>r_nou.:se necessário diligenciar junto à Pre­
feitura da cidade do Riõ- de"- .Janeiro, para_ que a instrução 
do pedido se adequasse aos critérios estabeleCidos ~ª _ _novaRe-
solução. -

Tendo sido cumpridas as exigências, passa-se ao exame 
da operação de crédito da Prefei~ura da cidade do Rio de_ 
Janeiro, a qual será realizada nas seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na ~.ata de resgate dos títu­
los a serem substituídos, deduzida a parcela de 12% ·a título 
de juros; 

b) modalidade: nominativa·transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: 1.447 dias, 
e) valor nominal: Cr$1 ,00 
I) características dos títulos a serem substituídos: 

Titulo Vencimento Quantidade 

681460 15-7-92 -6.170.000 
681460 15-9-92 _ .6.i7o.oóo 
681460 15-10-92. §.170.000 

TOTAL ___ 18510.000 

g) previsllo de colocaçllo c vencimento dos tftulos a 
serem emitidos: 

Cotocaçllo Vencimento Titulo Data-base 

Set I 92 1°-7-96 '681447 15-7-92 
15-9-92 1°-9-96 . 681447 1:>..9~92 

15-10-92 1°-10-96 
·-

681447 . ís-10.:92 . 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas? nos 
termos da Resolução n' 565, de 20-9-79; dn Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n• 1.373, de 26·1-89; e De­
creto n' 8.355, de 26-1·89. 

O processo está instruído adequadamente, tend_o _si~o 
anexadas as certidões negativas quanto a débitOs com a Caixa 
Econômica, INSS e Receita Federal. 

O parecer do Bancô 'central (Parecer DEOIP!CODEM­
RJ-92/158, de 26·8-92, observou que a Prefeitw·a·da cidade 
do Rio de Janeiro, na ·contratação de opera-ções de crédito, 
deve-se conter no dispêndio anual máximo de Cr$1.094.783,7 
milhões, de acordo com os limites fixados na Resolução ns> 
36/92. -

Em 30-6-92, a dívida mobiliária daquela Prefeitura atingia 
Cr$844.395,4 milhões, representada, em termos quantitativos, 
por 64.958.946.347 LFfM-Rio, as _qua~s se econtram em sua 
quase totalidade, na Carteira do Fundo da Divida Pública 
do Município, perSiStindo alguma dificuldade de colocação 
desses títulos no mercado financeiro. 

Assinala, ainda, o Parecer acima referido, qUe a-Posição 
financeira da Prefeitura, vem-permitindo-lhe atuar--no mer­
cado secundário de forma segura, respaldada na condição 

superavitárla de caixa, capaz de garantir com recursos próprios 
ostítulo.sde.suaemissão._ __ _ _. _ 

Por outro lado, há que se considerar que a operãção 
sob é~me-, não caracterizando emissão de ·novos título.s, mas 
tão somente o giro de 88% do valor dos papéis com vencimento 
no semestre em cu~o. não causará impacto no mercado mobi­
liário. Haverá,. isto siin, uma mudança no perfil da dívida 
com a concentração de _vencimentos para os anos- de 199< 
a 1996. . ·· -

Diante das considerações acima. somos de parecer favorá­
vel à autorização solicit~da pela Prefeitura da cidade do Rio 
de Janeiro, nos termos do_ seguinte: 

. PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 59, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro 
a emitir e colocar no mercado, através de ofertas púbH­
cas; -Letras Financeiras do Tesouro Munic,~pal -
LFTM-Rio, vencíveis oo 2' semestre de 1992. 1 

O Senado_Federal resolve: 
Art. 1• É autorizada a Prefeitura da cidade do Rio de 

Janeiro, na forma da Resolução n' 36!92, de 30·6-92, deste 
Senado Federal, a emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do TesoJ,U'O Municipal 
- LFTM~Rio, para giro de 18.510.000 LFfM-Rio, vencíveis 
no 2• semestre de 1992. 

Art. 2s> A operação de crédito ora autorizada deverá 
realizar-se sob as seguintes condiÇões: - _ -~-

. aTQ:oailtidáde. a ser definida na data de resgate dos títulos 
a seiem substituídos, deduzida a parcela de 12% a título de 
juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: 1.447 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

Titulo Vencimento Quantidade 

681460 1.5-7-92 6.170.000 
- 68i46o 15-9'92 

.. 
6.17QOOO 

681460 15-10-92 6.170:000 . 

TOTAL 18510.000 

g} previsao de colocáçllo e vencimento dos titulas a 
serem emitidos: 

Colocaçao Vencimento Titulo Data-base 

Se< I 92 1°-7-96 681447 15-7-92 
15-9-92 l 0 -9-96 .. 'ó8f4il7 15-9-92 
rscitr-92 .. Í 0 ·1Ô-96 'ó81447 15-10-92 

b) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
tennos da Resolução n' 565; de 20-9-79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n~ 1.373, de 26-1-89, e Dew 
ereto n• 8.355, de 26·1-89. 

Art. 3s> Esta resolução entra C?m vigOr na data de sua 
publicacão 
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O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) -Item 3: 
Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 

pela Comissão Diretora em seu Parecer n~' 278, de 1992) do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 51, de 1992 (n• 29/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Co· 
mercial entre o Governada Repôblica Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Tunísia. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussãO. 
Encerrada a discussão, sem a apresentação de emendas, 

a redação final é considerada definitivamente aproVada, nos 
termos do disposto do art. 324 do Regimento Interno. · 

Art. 311 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação · 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) - Nos termos 
do art. 140 alínea a, do Regimento Interno, foi dado o parecer 
que concluiu pela apresentação de projeto de resolução, que 
autoriza a Prefeitura Municipal da Cidade do Rio de Janeiro 
a emitir e colocar no mercado, através de ofertas púbüCasi 
Letras Financeiras do Tesouro daquele Município. 

Completada a instrução da matéria, passa--se à discussão 
do projeto em turno único. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 
O projeto vai à promulgação. 

É o seguinte projeto aprovado: 
Reação final do Projeto di Decreto LeaUiatlvo n• 

51, de 1992 (n• 29, de 1991, na Cimara dos_.Deputados). 

Faço saber que o Congrc:tSso Nacional arrovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regiqtento Interno~ promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo Comerdal enll'e o Gover­
no da RepúbHca Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Tunlsla. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo Comercial entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Tunísia, firmado em BrasJlia, em 1:7 de no· 
vembro de 1990. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovaçãO do Càngre~ 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Acordo Comercial, bem como quaisquer ajustes com· 
plementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Consti· 
tuição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos. 
ao patrimônio nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. - -- - -

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) -Item 4: 
DiscusSão, em turno único, da Redação Final (oferecida 

pela Comissão Diretora em seu Parecer ri• 279, de 1992) do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 63, de 1992 (n' 115192, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Econômica, Comercial, Industrial, Tecnológicit 
C: Financeira, .celebrado entre o Govel'l!o da Repúb{ica Federa­
tiva do Brasil e o Governo dos Emirados Arabes Unidos,. 
em Brasília, em 11 de outubro de 1988. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro .a disc~o. 

Encerrada a discussão sem a apresentação de emendas, 
a redação fmal é considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do disposto no art. 324, do Regimento ~ntemo. 

O projeto vai à promulgação. 

É o seguinte projeto aprovado: 
Redação final do PJ:ojeto de Decr<to Legislativo 

n• 63, de 1992 (o• 17S, de 1992, na Cim&ra dos Depu· 
lados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Fedêral, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte · 

.DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1!192 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Econô­
mica, Comerelal, Iadustrial, Tecn~ógiea e FiiUUICeira, 
celebndo enll'e o Governo da ReppbUca Federativa do 
Bl"àSH e o Governo dos Emlrados Árabes Unidos, em 
Brasflla, em 11 de outubro de 1988. 

Art. 1 • É aprovado o texto do Acordo de Cooperação 
Econôm:ica, Comercial, Industrial, Tecnológica e Financeira, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Góveino dos Emirados Árabes Unidos, em Brasfiia, em 
11 de ourubto de 1988. 

PArágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos q~e possam resultar em revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tarts que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2' Este ·decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) -Não havendo 
mais oradores inscritos, a Presidência passa para as nOtifica­
ções finais. 

Na presente sessão, terminou o prazo para a apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senado n• 258., de 1991, 
de autoria do Senador. Nelson Carneiro, que fixa o valor dos 
títulos públicos na composição do preço para aquisição de 
bens a serem alienados. 

Ao projeto foram oferecidas cinco emendas, que serão 
lidas pelo Sr. 1• Secretário. 

São üdf\S as seguintes: 

EMENDAS OFERECIDAS A~ PRQJETO DE LEI DO SENA· 

N• :!58, DE 1991 

Qne fixa valor dO!i lltulos públicos na composição 
do preço para aquisiçio de bens a serem alienados, 
DOS termos do art. 235, ll, d, do Regimento Interno. 

Emenda 11• 1 

Dê ao art. I • a seguinte redação: 

"Art. 19 Os títulos públicoS, quaisquer que se­
jam súa denominação, destinação e data da emissão, 
para o fim de «imposição de preço para alienação, 
a qualquer título, de bens da União, dos Estados e 
dos :Municípios, bem assim de suas autarquias, funda­
ções públicas, empresas públicas e sociedades de econo­
mia mista serão cotados pela média aritmética dos valo· 
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res praticaçlos em mercado, nos três meses antetiores 
à data de aliena~;ão. 

ParágrafO único. Para fins do disposto neste artigo, 
cada v~lor médio mensal deverá ser atualizado moneta­
riam.ente, ~té a data da aquisição, pela variaÇão do 
índice Geral de Preços-Mercado (IGP-M), calculado 
pela Fundação Getúlio Vargas." 

Justificação 

Visa esta emenda aperfeiçoar a redação_oferecida ao pro­
jeto de lei do Senado n9 258, de 1991, que .. 4ispõe sobre a 
apuração dos preços dos títulos públicos, quando utilizados 
para fins de aquiSição de bens percentuais a órgãos ou entida­
des federais,. estaduais e municipais. 

A primeira das_ modificações propostas objetiva incluir, 
no elenco das entidades alcançadas pelo Projeto_ de Lei, as 
fundações públicas e as sociedades dt:: economiª-_ mista, o que, 
de resto, se c_ompadece com o propósito de abranger todo 
universo da administração pública. 

A segunda delas tem, por escopo, elevar de dois para 
três meses, o período de apuração dos preços dos títulos públi­
cos, reduzindo o efeito de osc_ilações fortuitas. 

A última delas disciplina a forma de apuração dos preços 
dos títulos públicos, indexando-os à variação do IGP-M. Tal 
proposta se justifica ·em virtude do generalizado processo de 
indexação, observável na economia brasileira, como forma 
de conferir realismo aos preços, cuja instabilidade decorre 
do elevado grau de resitência do processo inflacionáriO às 
diferentes terapêuticas econômicas adotadas. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1992.-Marco Maciel. 

Emenda n~ 2. 

Artigo 1': Redija-se desta forma: 

"Art. P Os títulos públicos, quaisquer que se­
jam sua denominação, destinação e data de emissão, 
para o fim de composição de preço para alienação, 
a qualquer título, de bens da União, suas autarquias 
e empresas públicas, serão aceitos por· Seú valor de 
emissão, corrigido monetariamente pelo IPC, e acres­
cido, se for o caso, dos juros neles constant_es." 

Justificação 

1. Pretendia a redação original do epigrafado dispo­
sitivo fixar o valor dos títulos públicos na composição de preço 
para aquisição de bens a serem alienados pela União, Estados 
ou MunicípioS. 

2. Faz-se necessária, entretanto, a modificação da reda­
ção original, quer por sua flagrante inconstituCiorialidade, quer 
pela insegurança que a aprovação do projeto criãria no merca­
do, em prejuízo último do próprio poder público. · 

3. Os títulos públicos representam um crédito de_seus 
portadores con~ra a, pessoa jurídica de direito público que 
os emitiu. 

4. O valor do crédito é consignado no tí!ulo, que ainda 
poderá prever a inCidência de juros. 

5. Constituem atos jurídicos perfeitos as relaÇ-ões forma­
das entre investidores e o poder público, pela aquisição dos 
títulos colocados no mercado. 

6. Não pode a lei nova pretender alterar o ato jUrídico 
perfeito, como qUer o dispositivo~ sob pena· de afrontar garan­
tia constitucional (inc. XXXVI do art. 5 da Constituição Fede­
ral). 

7. Ao pretender ainda dispor sobre o valor a ser aceito 
·pelos Estados e Municípios, para aquisição dos citados títulos, 
fere tambéril o dispositivo a autonomia das esferas político-ad­
ministrativas da Federação (art. 18 da Constituição Federal). 

8. Pelas flagrantes inconstituciOnalidades apontadas, 
deve ser modificada a redação original do referido art. 1~. 

9. No mérito, não há também como possa ser aprovado 
o atual art. 1 ~ do projetO ein epígrafe. 

Sala das Sessões, 4-9-92.- Irapuan Costa Júnior. 

Emenda n~ 3 

Art. 1~. in fine: Substituam-se as palavras "pela média 
dos valores do mercado durante os sessenta dias anteriores" 
pela expressão "por seu valor nominal, devidamente atuali­
zado trazido a valor presente pela média das taxas de juros 
de captação de CDB praticadas na data de aquisição pelos 
cinco maiores bancos privados nacionais" .. 

Justificação 

Injustificável seria que as pessoas que; Obrigatória ou 
espontaneamente, inviStãm em papéis públicos, fossem aleato­
riamente punidas ou premiadas quando se dispusessem a ad­
quirir bens públicos, concorryndo até para a privatização de 
empresas estatais ineficierites, quase sempre deficitárias. -

Pacta sunt servanda. O valor do título há de ser o que 
decorre d~ suã. emissâO, trazido a valor presente. 

A cotação "do mercado" conduziria certamente a enor­
mes distorções, ora em prejuízo dos cofres públicos, ora em 
prejuízo doS inve'stidores. 

Mais absurdo seria que se adotaSse a média dos preços 
"dos últimos 60 diasn como pretende o projeto, pririCipal­
mente na conjuntura inflacionária e no tumulto de mercado 
que o Brasil tem vivido. 

O preço médio das transações dos últirp.9_s _dias deverá, 
em tnédia, razoavelmente, estar defasado pela metade da in-
flação do período. - - _ 

Lógica e bo~ senso aconselha~ a aprovação desta Ciffien~ 
da. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1992, -Odacir Soares. 
Emenda o~ 4 

Art. 2~ Suprim-a-se este dispositivo, renumerando-se os 
seguintes. 

Justificação 

Em separado, em emenda ao art. 1~, já se evidenciou 
a impropriedade da cotação_ dos títulos públ_icos na forma 
preconiiada pelo projeto. 

Viu-se que graves podem ser as distorções, quer em pre­
juízo-dos cofres públicos, ·quer em prejuízo dos investidores. 

Se equivocada é a cotação proposta e, sobretudo, se o 
beneficiário pode Ser o· Tesouro, não tem nexo qualificar de 
"peculato" qualquer "infração ao disposto nesta lei". 

O peculato está suficientemente-tipificado na lei própria. 
Se a infração à lei, cuja instituição se propôs, constituir 

peculato, não será necessário que a mesma lei O declare. 
Impõe-se, pois, a supressão do Artigo. 
Sala das Sessões, 4 de setembro de 1992 -Odacir Soares __ 

EmeDda n!>S 

Art. 29 Suprima-se este dispositivo: 
Justificação 

· 1. O projeto pretende instituir analogia dentro do Direi­
to Penal, determinando se aplique à vedação imposta em seu 
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art. 19 , as mesmas condições previstas no art. 312 do Código 
Penal Brasileiro. 

2. É princípio fundamental do estado direito __ a_ estrita 
reserva legal, proclamada no inc. XXXIX do art. 59 da Consti­
tuição Federal, verbis: 

"não há crime sem_ lei anterior que o ·ctefina, nem 
pena sem prévia cominação legal." 

3. O art. 29 não- d-effrfe o crime-·que···prete-nde instituir; 
ao contrário disto, pretende emprestar figura penal definida 
de forma estrita no art. 312 do Código Penal, qual seja, a 
de apropriar-se funcionário público de dinheiro, valor ou qual­
quer outro bem móvel~ público ou particular, de quem tem 
a posse em razão do cargo, ou desviá-lo em proveito próprio 
ou alheio. 

4. Vê-se, pois, que p3.ra configUrar o crime que-pretende. 
o projeto criar, seria necessário que seu· agertte se apropriasse 
de algum recurso, em proveito próprio ou de outrem, me­
diante o uso de sua autoriçl.ade. 

S. Não bastaria assim.~_mera aceitação -de título ,Rúblico 
em condições diversas da estabelecida no art. 19; haVeriã ainda 
a neCessidade do ato resultar em ilícito proveito e ter sidO 
praticado em função do cargo ocupado. 

6. E, se assim proceder o funcionário público, não sc!rüi. 
necessário, o art. 2~ do projeto utilizar de analogia para puni­
lo, pois ele já estaria incorrendo no delito de peculato. 

7. Destarte, o art. 29 sequer comina pena, pretendendo 
apenas utilizar de cominação prevista em dispositivo autôno­
mo, que foi legalmente instituída em função exclusiva das 
condições em que o crime capitulado no art. 312 do Código 
Penal. 

8. Por todo o exposto, deve ser suprimido o art. 2~ 
do presente projeto. 

9. No mérito, não há também como possa ser aprovado 
o atual art. 19 do projeto em epígrafe. 

10. O valor do crédito corresponde ao valor de face 
do título, atualizado monetariamente e acrescido, se for o 
caso, dos juros contratados. 

11. O poder público recebeu, em empréstimo, o valor 
consignado na face do título; deve, assim, restituir ao seu 
credor o mesmo valor, atualizado nominalmente à data de 
resgate. 

12. Se se adotasse a regra que pretende impor o projeto, 
o credor receberá valor distinto ao seu crédito, correspondente 
ao valor médio de mercado no período de 60 dias. 

Mais: receberá este valor defasado em cerca de 25% (nível 
atual de inflação), já que o valor apurado Dão ie-Vará em 
cons_id_e:ração a desvalorização dos valores médios praticados 
nos últimos 60 dias. _ 

13. Criai",;.se-ia insuSteritá~el.inseguraôçã jUrídica nas re­
lações existentes entre investidores e o poder público, já que 
os portadores não saberiam o valor que _lhes s~Ij_ªj_~~tO 
pelo poder público quando pretendessem utilizar os títulos. 

14. A insegurança· dos investidores dificultaria a aceita­
ção desses títulos no mercado. 

15. Restaria, asSim, prejUdicado o pr6Piio- (>oder públi­
co que, ou não conseguiria financiarn.eruo·mediante a coloca­
ção de títulos no mercado, ou teria que oferecer elevados 
juros, para compensar a insegurança dos investidores._ 

16. Em ambas as hipóteses, seria enorme o ônus criado 
pela aprovação da proposta contra o próprio poder público. 

17. Destarte, nem todos os títulos públicos têm prazo 
de resgate igual ou superior a 60 dias. 

18. A maioria desses títulos, ao contrário, tem prazo 
menor de vencimento, dada a insegurança que já impera no 
mercado_ em desfavor dos títu_los públicos e que, reitere-se, 
somente seria aumentada com a aprovação da r~dação original 
do dispositivo. 

·19. O projeto não faz qualquer menção a títulos com 
prazo menor de resgate. 

20. Assim, com a aprovação da proposta, o mercado 
tenderia a somente aceitar títulos com prazo menor de 60 
dias de resgate, sendo evidente Q prejuízo do Poder Público: 
não poderia alongar os prazos de vencimentos de sua dívida, 
representada pelos títulos públicos. 

- -21. Finalmente, é de se considerar ainda a inviabilidade 
fática da proposta, pois seria necessário construir uma estru­
tura_ bt~:rocrática colossal para apurar o valor de mercado, 
a cada dia, a cãda operação, de todo tipo de título público, 
com suas especificações próprias de -série-," époCa de lança-
mento e de resgate. · 

22. Faz-se necessária, assim, a modificação da redação 
do art. 1• do projeto em epígrafe. 
----~-~~la das Sessões. 4 de setembro de 1991 Irapuan Costa 

Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) - A matéria 
volta à Comissão de Assuntos Econômícqs para Exame das 
Emendas. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, comO 
representante do Estado de Pernambuco nesta Casa venho 
hoje à tribuna para falar sobre um grave problema que atinge 
e penaliza os produtores de álcool do Norte e Nordeste do 
País: o atraso dos pagamentos das dívidas d2 Petrobrás com 
o setor alcooleiro dessas regiões. 

No mês de julho passado, foi formado, aqui e:rifBrasília, 
um protocolo que reduzia Os praZos de pagamento dos débitos 
para _sete dias. No início deste mês, os produtores foram sur­
preendidos com a informação de- que o jií'aZO-acordado fora 
dilatado para quinze dias, e com um agravante: as faturas 
do primeiro terço, vencidas em julho, seriam liquidadas em 
Cinco parcelas, n,ão havendo previsão para o pagamento do 
segundo terço, cuja data de venCimento efa de 11 de agosto. 

A situação do setor alCooleiro do Norte e do Nordeste 
é, portanto, extremamente grave. A informação de que have­
ria um novo ~tério de pagamentos pegou o empresariado 
de surpresa e caiu como uma bomb;! no setor. pois a dívida 
da Petrobrás com os produtores de álcool daquelas regiões 
é de cerca de Cr$200 bilhões. 

Essa notícia é um verdadeiro de~astre, princiÍ>ilmente 
no momento atual, quando se inicia a safra de_l992. A produ­
ção de álcool no Norte e no Nordeste corre o risco de entrar 
em colapso se persistir esse critério de pagamento, pois as 
unidades industriais poderão ser obrigadas a interromper as 
suas atividaC por absoluta incapacidade financeira.. _ 

A Sociedade das Destilarias Autônomas de Álcool do 
Nordeste/Norte - SÓALCOOL - ~e manifestou publica­
mente sobre esse problema, alertando as autoridades para 
as conseqüê_ncias noegativas do adiamento dos prazos dos paga-. 
mentes,. ~ão só para os produtores, mas principalmente para 
os milhares de trabalhadores Qas regiões canavieiras. Todos 
nós sabemos da importância do setor_ alcooleiro no _que _rç.s­
peita à ocupação da mão-de-obra no País. Se as atividades 
do setor forem desaceleradas por incapacidade financeii.-a, 
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principalmente neste momento, as conseqüências sociais se­
rão, sem dúvida, dramáticas. 

Apesar de não ignorarmos o fato de que a Petrobrás 
enfrenta a pior crise da sua história e de que, pelas contas 
da empresa, tem crédito de cerca de um bilhão de dólares 
a receber, somente das empresas estatais, não podemos aceitar 
que os produtores de álcool das regiões Norte e Nordeste 
tenham que sofrer as conseqü~ndas dos problemas de caixa 
da empresa. 

É absolutamente necessário que a -Petrobrás avalie as 
repercussões que o_s novos critérios an_unçiados estão tendo 
e terão sobre esse importante setor produtivo dessas sofridas 
regiões do País. 

Certamente esse bilhão de dólares que tem a receber 
afeta bastante a saúde financeira da Petrobrás, mas não a 
ponto de colocá-la em risco. É forçoso, entretanto, reconhecer 
que o atraso do pagamento da dívida de Cr$200 milhões da 
empresa com os produtores de _álcool do Norte e do Nordeste 
pode abalar de tal forma a saúde da economia daquelas regiões 
que é capaz de levá-las ao colapso. 

Portanto, ao finalizar esse pronunciamento, não poderia 
deixár de externar minhas preocupações ·com relação ao assun­
to e esperar que a Petrobrás resolva, urgentemente, seus pro­
blemas de caixa sem penalizar os setor~s produtivos e salde, 
sem demora, suas dívidas com os produtores de álcool do 
Norte e Nordeste. 

A mudança de critérios e de prazo~, que tantos prejuízos 
e problemas vem causando ao _setor alcooleiro -responsáVel 
direto pelo emprego de mais de um milhão de pessoas, em 
todo o País, e pela produção de 200 mil'barris de álcool por 
dia- coloca em evidênci~a a instabilidad~ a que çstá sujeito 
o Programa Nacional do Alcool - PRO.(I.LCOOL, e aponta 
para a necessidade de o Governei Federal providenCiar a imple­
mentação urgente de uma política confiável d~ comerciali­
zação para combustíveis, no País, que reconheça a importância 
do álcool na matriz energética nacional. 

Encerro, Sr. Presidente, dirigindo apelo ao Ministro Pra­
tini de Morais e ao Presidente Benedito Moreira. da Petrobrás, 
no sentido de uma rápida solução para o prohlema ora ex­
posto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol)- Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de terça-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 72, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 353, parágrafo -único; do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 72, de 1992 (n' 136/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que o~torga permissão à Sociedade de Comu­
nicação Mangueirinha Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, de âmbito local, na Cidade 
de Mangueirinha, ,Estado do Pru:~ná. (Dependendo de pare-
cer.) · · 

-2-

PROJETO DE LEI DA Cfi,MARA N' 63, DE 1992 ' 

(Em regime de urgência, nmné.:tl:rt6S do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 63, de 1992 (n' 2.965192, fia Casa de origem), de iniciativa· 
do Ministério Público da União, que cria a Procuradoria Re­
gional do Trabalho da 24• Região da justiça do Trabalho 
e dá outras providências, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Almir Gabriel. 

-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 59, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<:> 
59, de 1992 (apresentado pelo Senador Maurício Corrêa, como 
conclusão de seu Parecer de Plenário), que autoriza a Prefei­
tura Municipal do Rio de Janeiro a emitir e colocar no merca­
do, através de ofertas públicas, Letras Financeir,.as do Tesouro 
Municipal- LFf-Rio, vendvefs iió 2<:> semestre de 1992. 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 34, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos t~rmos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, Projeto de Lei _da Câmara 
n' 34, de 1992 (n' 2.475192, na Casa de j.:>rigem), de iniciativa 
do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a reestru­
turação da Justiça Federal de Primeiro Grau da s~ Região, 
e dá outras providências. (Dependendo de parecer.) 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 56, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 56, de 1992 (n' 2.529192, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre a criação 
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS-100, na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral. 
(Dependendo de parecer.) 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 64, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Inteíno.) 

Discussão, em turno único). do Projeto de Lei da Câmara 
n' 64, de 1992 (n' 2.966192, na Casa de origem), de iniciatiVa 
do Ministério Público da União, que cria a Procuradoria Re­
gional do Trabalho da 23• Região da Justiça do Trabalho, 
e dá outras providências. (Dependendo de parecei.) 
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-7-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 74, DE 1992 

(Em regime de urgência 1 nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lej da Câmara 
n' 74, de 1992 (n' 3.133/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do P~.esidente da República, que alte:ça o art. 29 da Lei n"' 
8.352', de 28 de dezembro de 1991, que "dispõe sobre as 
disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador - FA T e dá outras providências". (Dependendo de 
parecer.) 

-8-
REQUERIMENTO N• 64>1,DE 1992 

Votaçiio, em turno únicd, do Requerimento n"' 642, de 
1992, de autoria do Senador Jarbas Passarinho, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado, 
da matéria "A História que não fof cOntada~•, publicada no 
Noticiário do Exército, do dia 27 de julho de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (José Paulo Bisol) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 10 horas e, 20 minutos.). 


